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MEDIDA PROVISORIA N° 726, DE 12 DE MAIO DE 2016

Altera e revoga dispositivos da Lei n° 10.683, de 28
de maio de 2003, gque dispde sobre a organizacéo da
Presidéncia da Republica e dos Ministérios.

O VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercicio do cargo de Presidente da
Republica e no uso da atribuicdo que Ihe conferem o art. 79 e 62 da Constitui¢éo, adota a seguinte Medida
Provisdria, com forcadelei:

Art. 1° Ficam extintos:

| —a Secretaria de Portos da Presidéncia da Republica;

Il —a Secretaria de Aviagdo Civil da Presidéncia da Republica;

Il — a Secretaria de Comunicacdo Social da Presidéncia da Republica;

IV —a Controladoria-Geral da Uni&o;

V - 0 Ministério da Cultura;

VI — o0 Ministério das Comunicaces,

VIl —o Ministério do Desenvolvimento Agrério;

VIII - Ministério das Mulheres, da |gualdade Racial e dos Direitos Humanos;
IX —aCasaMilitar da Presidéncia Republica.

Art. 2° Ficam transformados:

| — o0 Ministério do Desenvolvimento, IndUstria e Comércio Exterior em Ministério da
Industria, Comércio e Servicos;

Il —o Ministério da Ciéncia, Tecnologia e Inovagdo em Ministério da Ciéncia, Tecnologia,
Inovagdes e Comuni cagdes,

[l — o Ministério da Educacéo em Ministério da Educacéo e Cultura;
IV — o Ministério do Trabalho e Previdéncia em Ministério do Trabal ho;
V — o Ministério da Justica em Ministério da Justica e Cidadania;

VI — o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome em Ministério do
Desenvolvimento Social e Agrério;

VIl — o Ministério do Plangiamento, Orcamento e Gestdo em Ministério do Plangjamento,
Desenvolvimento e Gestéo;

VIII - o Ministério dos Transportes em Ministério dos Transportes, Portos e Aviacéo Civil;



Paragrafo Unico. Salvo disposicdo contraria, a estrutura organizacional dos 0Orgaos
transformados, assim como as entidades que lhes sgjam vinculadas, integrardo os 6rgdos resultantes das
transformacgoes.

Art. 3° Ficam criados:
| - o Ministério da Transparéncia, Fiscalizacéo e Controle;
Il — 0 Gabinete de Seguranca Institucional da Presidéncia da Republica.

Art. 4° Ficam extintos os cargos de:

| —Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Portos da Presidéncia da Republica;

Il — Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Aviacéo Civil da Presidéncia da Republica;
11 — Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Comunicagdo Social da Presidéncia da

Republica;

IV —Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da Uni&o;

V - Ministro de Estado da Cultura;

VI —Ministro de Estado das Comunicacoes,

VIl —Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrério;

VIII - Ministro de Estado das Mulheres, da Igualdade Racia e dos Direitos Humanos.

Art. 5° Ficam criados os cargos de:

| —Ministro de Estado da Transparéncia, Fiscalizacéo e Controle;

Il - Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Seguranca Institucional da Presidéncia da
Republica

Art. 6° Sdo transferidas as competéncias:

| — das Secretarias de Aviagdo Civil e de Portos da Presidéncia da Republica para o
Ministério dos Transportes, Portos e Aviagéo Civil;

Il — da Controladoria-Geral da Unido para o Ministério da Transparéncia, Fiscalizacdo e
Controle;

[11 —do Ministério das ComunicagOes para o Ministério da Ciéncia, Tecnologia, Inovacdes
e Comunicacoes,

IV —do Ministério das Mulheres, dalgualdade Racial e dos Direitos Humanos em Ministério
da lgualdade e Direitos Humanos para o Ministério da Justica e Cidadania;

V — do Ministério do Desenvolvimento Agrério para o Ministério do Desenvolvimento
Socia e Agrério;

V| —do Ministério da Cultura para o Ministério da Educacéo e Cultura;

VIl —da Casa Militar da Presidéncia Republica para o Gabinete de Seguranca I nstitucional
da Presidéncia da Republica.



Art. 7° Ficam transferidos os 6rgdos e as entidades supervisionadas, no ambito:

| — das Secretarias de Aviacdo Civil e de Portos da Presidéncia da Republica para o
Ministério dos Transportes, Portos e Aviacéo Civil;

Il — da Controladoria-Geral da Unido para o Ministério da Transparéncia, Fiscalizacdo e
Controle;

[l — do Ministério das Comunicagdes para 0 Ministério da Ciéncia, Tecnologia, Inovacdes
e Comunicacoes,

IV — do Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos para o
Ministério da Justica e Cidadania;

V — do Ministério do Desenvolvimento Agrario para o Ministério do Desenvolvimento
Socia e Agrério;

VI —do Ministério da Cultura para o Ministério da Educacéo e Cultura;

VIl — da Casa Militar da Presidéncia Republica para o Gabinete de Seguranca I nstitucional
da Presidéncia da Republica.

8§ 1° Mantidos os demais 6rgaos e entidades supervisionadas que |he componham a estrutura
organizacional ou que lhe estejam vinculados, ficam transferidos:

| - o Instituto Nacional da Tecnologia da Informacdo — INTI, da Casa Civil da Presidéncia
da Republica, para o Ministério da Ciéncia, Tecnologia, Inovacdes e Comunicagoes,

Il — o Instituto Nacional do Seguro Social, do Ministério do Trabalho, para o Ministério do
Desenvolvimento Social e Agrario;

I11 — a Superintendéncia Naciona de Previdéncia Complementar — PREVIC, o Conselho
Nacional de Previdéncia Complementar e a Camara de Recursos da Previdéncia Complementar para o
Ministério da Fazenda;

IV — 0 Conselho Nacional de Previdéncia Social, o Conselho de Recursos da Previdéncia
Socia e aEmpresade Tecnologiae Informagdes da Previdéncia Social - Dataprev, que passam a se chamar,
respectivamente, Conselho Nacional de Previdéncia, Conselho de Recursos da Previdéncia e Empresa de
Tecnologia e Informagdes da Previdéncia - Dataprev, para o Ministério da Fazenda;

V — a Agéncia Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias SA. — ABGF e o

Banco Naciona do Desenvolvimento Econémico e Social- BNDES para 0 Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestéo;

VI — o Conselho Déliberativo do Sistema de Protecdo da Amazonia— CONSIPAM para o
Ministério da Defesa;

VIl — a Agéncia Brasileira de Promocéo de Exportacdes e Investimentos — APEX para o
Ministério das Relacdes Exteriores,

VIl —aCémara de Comércio Exterior —- CAMEX para a Presidéncia da Republica.

Art. 8° Ficatransformado o cargo de:

| —Ministro de Estado do Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior em Ministro de
Estado da Industria, Comércio e Servicos,

Il —Ministro de Estado da Ciéncia, Tecnologiaelnovacdo em Ministro de Estado da Ciéncia,
Tecnologia, Inovacdes e Comuni cagoes;



I11 —Ministro de Estado da Educac&o em Ministro de Estado da Educagéo e Cultura;

IV - Ministro de Estado do Trabalho e Previdéncia Social em Ministro de Estado do
Trabalho;

V — Ministro de Estado da Justica em Ministro de Estado da Justica e Cidadania;

VI — Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e Combate a Fome em Ministro de
Estado do Desenvolvimento Social e Agrario;

VIl — Ministro de Estado do Plangjamento, Orcamento e Gestédo em Ministro de Estado do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestéo;

VIII - Ministro de Estado dos Transportes em Ministro de Estado dos Transportes, Portos e
Aviagao Civil,
IX — Natureza Especial de Secretario-Executivo do Ministério do Desenvolvimento,

Industria e Comércio Exterior em Natureza Especial de Secretério-Executivo do Ministério da Industria,
Comércio e Servicos,

X — Natureza Especia de Secretario-Executivo do Ministério da Ciéncia, Tecnologia e
Inovacdo em Natureza Especial de Secretério-Executivo do Ministério da Ciéncia, Tecnologia, Inovagdes
e Comunicacoes,

X1 — Natureza Especial de Secretario-Executivo do Ministério da Educacdo em Natureza
Especia de Secretério-Executivo do Ministério da Educagéo e Cultura;

X1l - Natureza Especial de Secretario-Executivo do Ministério do Trabalho e Previdéncia
Social em Natureza Especial de Secretario-Executivo do Ministério do Trabal ho;

X1l — Natureza Especial de Secretario-Executivo do Ministério da Justica em Natureza
Especia de Secretério-Executivo do Ministério da Justica e Cidadania;

X1V —Natureza Especial de Secretario-Executivo do Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate a Fome em Natureza Especia de Secretério-Executivo do Ministério do Desenvolvimento
Socia e Agrério;

XV —Natureza Especia de Secretério-Executivo do Ministério do Plangjamento, Orgcamento
e Gestdo em Natureza Especial de Secretario-Executivo do Ministério do Plang/amento, Desenvolvimento
e Gestéo;,

XVI - Natureza Especial de Secreté&rio-Executivo do Ministério dos Transportes em
Natureza Especial de Secretério-Executivo do Ministério dos Transportes, Portos e Aviacéo Civil.

Art. 9° Parafins do disposto no art. 1°, 0s cargos inerentes aps 6rgaos comuns, nos termos
em gue os define o art. 28 da Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003, serdo extintos, devendo os cargos
relativos aos 6rgaos especificos ser transferidos aos ministérios que hajam absorvido suas competéncias,
observado o disposto nos arts. 27 e 29 damesmalei.

Art. 10. O acervo patrimonial e o quadro de servidores efetivos dos 6rgdos e entidades
extintos, transformados, transferidos, incorporados ou desmembrados por esta Lei seréo transferidos aos
Orgéaos que tiverem absorvido as competéncias correspondentes ou por esses 6rgaos assumidos, bem como
os respectivos direitos, créditos e obrigactes decorrentes de lei, atos administrativos ou contratos, inclusive
as respectivas receitas e despesas.



Paragrafo unico. Aplica-se as dotacfes orcamentarias dos 6rgaos e entidades de que trata 0
caput, o disposto no art. 52 daLei n. 13.242, de 30 de dezembro de 2015.

Art. 11. Ficam transferidas aos 6rgaos que receberam as atribuicdes pertinentes e a seus
titulares as competéncias e as incumbéncias estabelecidas em leis gerais ou especificas aos Orgaos
transformados, transferidos ou extintos por esta Lei ou a seus titulares.

Art. 12. A Lei n°10.683, de 28 de maio de 2003, passaavigorar com as seguintes alteragoes:

X1 — (revogado);
X1l — (revogado);

VIl — a Secretaria de Imprensg;
I X —a Secretaria de Comunicacdo e Publicidade.

ParagrafO UNICO. .......cccuiieiiieiecieceete ettt saeenne e
| — (revogado)



Art. 2°-B. (revogado)

VIl — (revogado)

8§ 3° Cabera a0 Secretério-Executivo da Secretaria de Governo da Presidéncia da Republica
exercer, além da supervisao e da coordenacdo das secretarias integrantes da estrutura da Secretaria de
Governo da Presidéncia da Republica, subordinadas ao Ministro de Estado, as funcdes que lhe forem
por este atribuidas.

Art. 6° Ao Gabinete de Seguranca Institucional da Presidéncia da Republica compete:

| - assistir direta e imediatamente ao Presidente da Republica no desempenho de suas
atribuicoes;

Il —analisar e acompanhar questbes com potencial de risco a estabilidade institucional;

[11 — coordenar as atividades de inteligéncia federal;

IV - redlizar 0 assessoramento pessoal em assuntos militares e de seguranca;

V — coordenar as atividades de seguranca da informagdo e comuni cagoes; e

VI - zelar, assegurado o exercicio do poder de policia, pela seguranca pessoa do Chefe de
Estado, do Vice-Presidente da Republica e respectivos familiares, dos titulares dos 6rgéos essenciais
da Presidéncia da Republica e de outras autoridades ou personalidades, quando determinado pelo
Presidente da Republica, bem como pela seguranca dos palécios presidenciais e das residéncias do
Presidente e do Vice-Presidente da Republica.

8 3° Os locais onde o Presidente da Republica e o Vice-Presidente da Republica trabalham,
residem, estejam ou haja a iminéncia de virem a estar, e adjacéncias, sdo areas consideradas de
seguranca das referidas autoridades e cabe ao Gabinete de Seguranca I nstitucional da Presidéncia da
Republica, para os fins do disposto neste artigo, adotar as necessérias medidas para a sua protecdo e
coordenar a participacdo de outros 0rgaos de seguranca nessas acoes.

8§ 4° O Gabinete de Seguranca Instituciona da Presidéncia da Republica tem como estrutura
bésica

V- a Secretaria-Executiva e até trés Secretarias; e



V - aAgénciaBrasileirade Inteligéncia (Abin). (NR)

81° O Conselho de DefesaNacional teracomo Secretario-Executivo o Ministro de Estado Chefe
do Gabinete de Seguranca Institucional da Presidéncia da Republica.

82° A Camarade RelagOes Exteriores e Defesa Naciona sera presididapelo Ministro de Estado
Chefe do Gabinete de Seguranca Institucional da Presidéncia da Republica. (NR)

Art. 17. (revogado).

Art. 18. (revogado).

Art. 19. (revogado).

Art. 20. (revogado).

| - da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento;

Il - da Ciéncia, Tecnologia, Inovagdes e Comunicacoes,
[1l - daDefess;

IV - da Educacéo e Cultura;

V - da Fazenda;

VI - dalndustria, Comércio e Servicos,

VII - dalIntegragdo Nacional;



VIII - daJustica e Cidadania;

IX - da Saide;

X - da Transparéncia, Fiscalizacdo e Controle;
X1 - das Cidades,

XII - das RelacOes Exteriores;

X1l - de Minas e Energig;

X1V - do Desenvolvimento Socia e Agrario;
XV - do Esporte;

XVI - do Meio Ambiente;

XVII - do Plangjamento, Desenvolvimento e Gestao;
XVIII - do Trabaho;

X1X - do Turismo;

XX - dos Transportes, Portos e Aviagdo Civil.

= =10 = 1 I 01T o OO
Il — o Chefe da Secretaria de Governo da Presidéncia da Republica;

Il — o Advogado-Geral da Unido, até que seja aprovada emenda constituciona para inclui-lo
no rol dasalineas“c” e“d” doinciso | do artigo 102 da Constituicéo;

VI — (revogado);

VIl — O Presidente do Banco Central do Brasil, até que sgja aprovada emenda constitucional
para inclui-lo, juntamente com os diretores da entidade, no rol das alineas “c” e “d” doinciso | do
artigo 102 da Constitui¢ao;

VIl — o Chefe do Gabinete de Seguranca I nstitucional da Presidéncia da Republica. (NR)

AN § O RS PSRSRRS
| —Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento:

a) politica agricola, abrangendo producédo e comercializacdo, abastecimento, armazenagem e
garantia de precos minimos,

b) producdo e fomento agropecuario, inclusive das atividades da heveicultura;

c) mercado, comercializagdo e abastecimento agropecuério, inclusive estogques reguladores e
estratégicos;

d) informacéo agricola;
€) defesa sanitaria animal e vegetal;

f) fiscalizagdo dos insumos utilizados nas atividades agropecuérias e da prestagdo de servigos
no setor;



) classificacao e inspecdo de produtos e derivados animais e vegetais, inclusive em acbes de
apoio as atividades exercidas pelo Ministério da Fazenda, rel ativamente ao comércio exterior;

h) protecéo, conservacao e manejo do solo, voltados ao processo produtivo agricola e pecuario;

i) pesquisa tecnol égica em agricultura e pecuaria;

J) meteorologia e climatologia;

|) cooperativismo e associativismo rural;

m) energizacao rural, agroenergia, inclusive eletrificacdo rural;

n) assisténciatécnica e extensdo rural;

0) politicarelativa ao café, aclcar e acool;

p) plangamento e exercicio da acdo governamental nas atividades do setor agroindustrial
canavieiro;

g) politica nacional pesqueira e aquicola, abrangendo producdo, transporte, beneficiamento,
transformacg&o, comercializagdo, abastecimento e armazenagem;

r) fomento da producéo pesqueira e aquicola;

s) implantacéo de infraestrutura de apoio a producdo, ao beneficiamento e a comercializacdo
do pescado e de fomento a pesca e a aquicultura;

t) organizacdo e manutencdo do Registro Geral da Atividade Pesgueira;
u) sanidade pesqueira e aquicolga;
V) normatizagao das atividades de aquicultura e pesca;

w) fiscalizagdo das atividades de aquicultura e pesca, no ambito de suas atribuicbes e
competéncias;

X) concessdo de licencas, permissdes e autorizacOes para 0 exercicio da aquicultura e das
seguintes modalidades de pesca no territdrio nacional, compreendendo as aguas continentais e
interiores e o mar territorial da Plataforma Continental e da Zona Econémica Exclusiva, as areas
adjacentes e as aguas internacionais, excluidas as unidades de conservagdo federais e sem prejuizo
das licengas ambientais previstas na legislagéo vigente:

1. pesca comercial, incluidas as categorias industrial e artesanal;

2. pesca de espécimes ornamentais,

3. pesca de subsisténcia; e

4. pesca amadora ou desportiva;

y) autorizacdo do arrendamento de embarcacOes estrangeiras de pesca e de sua operacao,
observados os limites de sustentabilidade estabelecidos em conjunto com o Ministério do Meio
Ambiente;

Z) operacionalizacdo da concessdo da subvencéo econdmica ao preco do 6leo diesel instituida
pelaLe n®9.445, de 14 de marco de 1997;

ad) pesquisa pesqueira e aquicola; e

bb) fornecimento ao Ministério do Meio Ambiente dos dados do Registro Geral da Atividade
Pesgueira relativos as licengas, permissdes e autorizagdes concedidas para pesca e aquicultura, para

fins de registro automatico dos beneficiarios no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencia mente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais

Il - Ministério da Ciéncia, Tecnologia, Inovagdes e Comunicacoes:



a) politica nacional de telecomunicacoes;

b) politica naciona de radiodifusdo;

C) servicgos postais, telecomunicacdes e radiodifusio;

d) politicas nacionais de pesquisa cientifica e tecnol 6gica e de incentivo ainovagao;

e) plangiamento, coordenagéo, supervisdo e controle das atividades de ciéncia, tecnologia e
Inovagao;

f) politica de desenvolvimento de informética e automacéo;

g) politica nacional de biosseguranca;

h) politica espacial;

i) politica nuclear;

j) controle da exportacdo de bens e servicos sensiveis;

) articulacdo com os governos estaduais, do Distrito Federal e municipais, com a sociedade
civil e com outros 6érgdos do Governo Federal no estabelecimento de diretrizes para as politicas
nacionais de ciéncia, tecnologia e inovagao;

Il - Ministério da Defesa:

a) politica de defesa nacional, estratégia nacional de defesa e elaboragdo do Livro Branco de
Defesa Nacional;

b) politicas e estratégias setoriais de defesa e militares

c) doutrina, plangjamento, organizacdo, preparo e emprego conjunto e singular das Forgas
Armadas;

d) projetos especiais de interesse da defesa nacional;

e) inteligéncia estratégica e operacional no interesse da defesa;
f) operacbes militares das Forcas Armadas,

g) relacionamento internacional de defesa;

h) orcamento de defesa;

1) legislacéo de defesa e militar;

j) politica de mobilizagdo nacional;

k) politica de ensino de defesa;

) politica de ciéncia, tecnologia e inovacdo de defesa;
m) politica de comunicagdo social de defesa;

n) politica de remuneracdo dos militares e pensionistas,
0) politica nacional:

1. de exportacdo de produtos de defesa, bem como fomento as atividades de pesquisa e
desenvolvimento, producdo e exportagdo em areas de interesse da defesa e controle da exportacéo de
produtos de defesa;

2. deindustria de defesa; e
3. deinteligéncia de defesa;

p) atuacdo das Forcas Armadas, quando couber, na garantia da lei e da ordem, visando a
preservacao da ordem publica e daincolumidade das pessoas e do patrimdnio, na garantia da votacéo



e da apuracdo eleitoral, bem como sua cooperacdo com o desenvolvimento nacional e a defesa civil
e no combate a delitos transfronteiricos e ambientais;

) logistica de defesa;

r) servigo militar;

S) assisténcia a salde, socia e religiosa das Forcas Armadas,

t) constituicdo, organizacéo, efetivos, adestramento e aprestamento das forgas navais, terrestres
e afreas,

u) politica maritima nacional;

V) segurancga da navegagao aérea e do tréfego aguaviario e salvaguarda da vida humanano mar;

w) patrimonio imobiliério administrado pelas Forcas Armadas, sem prejuizo das competéncias
atribuidas ao Ministério do Plangjamento, Orcamento e Gestao;

x) politicamilitar aeronautica e atuacdo na politica aeroespacial nacional; e

y) infraestrutura aeroespacial e aeronautica;

z) operacionalizacdo do Sistema de Protecéo da Amazonia (Sipam);

IV - Ministério da Educacéo e Cultura:

a) politica naciona de educacéo;

b) educacdo infantil;

) educacdo em geral, compreendendo ensino fundamental, ensino médio, ensino superior,
educacdo de jovens e adultos, educacao profissional, educacdo especial e educacéo adistancia, exceto
ensino militar;

d) avaliagdo, informacéo e pesquisa educacional;

€) pesguisa e extensdo universitéria;

f) magistério;

g) assisténciafinanceiraafamilias carentes para a escol arizacao de seus filhos ou dependentes;

h) politica nacional de cultura;

i) protecdo do patriménio historico e cultural;

j) delimitacdo das terras dos remanescentes das comunidades dos quilombos, bem como
determinacéo de suas demarcacdes, que serdo homologadas mediante decreto;

V - Ministério da Fazenda:

a) moeda, crédito, instituicdes financeiras, capitalizacdo, poupanca popul ar, seguros privados e
previdéncia privada aberta;

b) politica, administracéo, fiscalizacdo e arrecadacao tributéria e aduaneira;
c¢) administracdo financeira e contabilidade publicas,
d) administracéo das dividas publicas interna e externa;

€) negociacoes econdmicas e financeiras com governos, organismos multilaterais e agéncias
governamentais,

f) pregos em geral etarifas publicas e administradas;
g) fiscalizagdo e controle do comércio exterior;
h) realizac&o de estudos e pesquisas para acompanhamento da conjuntura econdmica;



i) autorizacdo, ressalvadas as competéncias do Conselho Monetario Nacional:

1. dadistribuicao gratuita de prémios atitulo de propaganda quando efetuada mediante sorteio,
vale-brinde, concurso ou operacao assemel hada;

2. das operactes de consorcio, fundo mituo e outras formas associativas assemelhadas, que
objetivem a aquisicéo de bens de qualquer natureza;

3. da venda ou promessa de venda de mercadorias a varejo, mediante oferta publica e com
recebimento antecipado, parcial ou total, do respectivo preco;

4. davenda ou promessa de venda de direitos, inclusive cotas de propriedade de entidades civis,
tais como hospital, motel, clube, hotel, centro de recreagcdo ou alojamento e organizag&o de servigos
de qualquer natureza com ou sem rateio de despesas de manutencdo, mediante oferta publica e com
pagamento antecipado do preco;

5. davenda ou promessa de venda de terrenos | oteados a prestagdes mediante sorteio;

6. da exploracdo de loterias, inclusive os Sweepstakese outras modalidades de loterias
realizadas por entidades promotoras de corridas de caval os;

i) previdéncia;

J) previdéncia complementar;

VI - Ministério da Industria, Comércio e Servigos.

a) politica de desenvolvimento daindustria, do comércio e dos servicos,

b) propriedade intelectual e transferéncia de tecnologia;

c) metrologia, normalizacéo e qualidade industrial;

d) politicas de comércio exterior;

€) regulamentacao e execucado dos programas e atividades relativas ao comércio exterior;
f) aplicacéo dos mecanismos de defesa comercial;

g) participacdo em negociagles internacionais relativas ao comércio exterior;
h) execucéo das atividades de registro do comércio;

VIl - Ministério da Integracdo Nacional:

a) formulacéo e conducéo da politica de desenvolvimento nacional integrada;
b) formulagdo dos planos e programas regionais de desenvolvimento;

c) estabelecimento de estratégias de integracdo das economias regionais,

d) estabelecimento das diretrizes e prioridades na aplicacdo dos recursos dos programas de
financiamento de que trataa aineac do inciso | do art. 159 da Constituicéo Federal;

€) estabelecimento das diretrizes e prioridades na aplicagdo dos recursos do Fundo de
Desenvolvimento da Amazdnia e do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste;

f) estabelecimento de normas para cumprimento dos programas de financiamento dos fundos
congtitucionais e das programagdes orcamentérias dos fundos de investimentos regionais;

g) acompanhamento e avaliagcdo dos programas integrados de desenvolvimento nacional;
h) defesacivil;

i) obras contra as secas e de infra-estrutura hidrica;

j) formulacéo e conducéo da politica nacional de irrigacéo;

|) ordenacéo territorial;



m) obras publicas em faixas de fronteiras;

VIII - Ministério da Justica e Cidadania:

a) defesa da ordem juridica, dos direitos politicos e das garantias constitucionais,
b) politicajudiciéria;

c) direitos dos indios,

d) entorpecentes, seguranca publica, Policias Federal, Rodoviaria e Ferroviaria Federa e do
Distrito Federal;

€) defesa da ordem econdmica nacional e dos direitos do consumidor;

f) plangjamento, coordenacdo e administracdo da politica penitenciaria nacional;
g) nacionalidade, imigracdo e estrangeiros;

h) ouvidoria-gera dos indios e do consumidor;

i) ouvidoria das policias federais,

j) assisténcia juridica, judicial e extrgjudicial, integral e gratuita, aos necessitados, assim
considerados em lei;

|) defesados bens e dos proprios da Uni&o e das entidades integrantes da Administracdo Publica
Federal indireta;

m) articulagdo, coordenagdo, supervisao, integracéo e proposicao das agdes do Governo e do
Sistema Nacional de Politicas sobre Drogas nos aspectos relacionados com as atividades de
prevencao, repressdo ao trafico ilicito e a producdo ndo autorizada de drogas, bem como aquelas
relacionadas com o tratamento, a recuperagéo e a reinsercao socia de usuarios e dependentes e ao
Plano Integrado de Enfrentamento ao Crack e outras Drogas;

n) politica naciona de arquivos,
0) assisténcia ao Presidente da Republica em matérias ndo afetas a outro Ministério;

p) formulacdo de politicas e diretrizes voltadas a promocao dos direitos dacidadania, dacrianca,
do adolescente, do idoso e das minorias e a defesa dos direitos das pessoas com deficiéncia e a
promoc&o da suaintegracdo avida comunitéria;

g) articulacdo de iniciativas e apoio a projetos voltados a protecdo e a promocao dos direitos
humanos em ambito nacional, tanto por organismos governamentais, incluindo os Poderes Executivo,
Legidativo e Judiciario, quanto por organizacdes da sociedade;

r) exercicio da funcéo de ouvidoria nacional de direitos humanos, da crianga, do adolescente,
do idoso e das minorias,

s) atuacdo em favor da ressocializag&o e da protecéo dos dependentes quimicos, sem prejuizo
das atribuicdes dos érgdos integrantes do Sistema Nacional de Politicas Publicas sobre Drogas
(Sisnad);

t) formulagdo, coordenacdo, definicdo de diretrizes e articulacéo de politicas para as mulheres,
incluindo:

1. elaboracdo e implementagdo de campanhas educativas e antidiscriminatorias de carater
nacional;

2. plangiamento que contribua na agéo do Governo Federal e das demais esferas de governo
paraa promoc¢do da igualdade entre mulheres e homens,



3. promogao, articulacéo e execucao de programas de cooperacdo com organismos nacionais e
internacionais, publicos e privados, voltados aimplementacdo das politicas;

4. promogdo do acompanhamento da implementacdo de legislagdo de acdo afirmativa e
definicdo de acbes publicas que visem ao cumprimento de acordos, convengdes e planos de acéo
firmados pelo Pais, nos aspectos relativos a igualdade entre mulheres e homens e ao combate a
discriminagéo;

u) formulacdo, coordenacdo, definicdo de diretrizes e articulacdo de politicas para a promocao
daigualdade racidl;

v) formulacdo, coordenacéo e avaliagdo das politicas publicas afirmativas de promocédo da
igualdade e da protecdo dos direitos deindividuos e grupos raciai s e étnicos, com énfase na popul agéo
negra, afetados por discriminacdo racial e demais formas de intolerancia;

w) articulagéo, promocdo e acompanhamento da execucdo dos programas de cooperagao com
0rganismos nacionais e internacionais, publicos e privados, voltados a implementacdo da promocgédo
daigualdade racial;

x) formulacéo, coordenacdo e acompanhamento das politicas transversais de governo para a
promogao da igualdade racial;

y) plangamento, coordenacéo da execucdo e avaliagdo do Programa Nacional de Acoes
Afirmativas;

z) acompanhamento da implementacéo de legislacdo de acdo afirmativa e definicdo de agOes
publicas que visem ao cumprimento de acordos, convencdes e outros instrumentos congéneres
firmados pelo Pais, nos aspectos relativos a promogéo da igualdade e ao combate a discriminagédo
racial ou étnica;

aa) formulacdo, supervisao, coordenacdo, integracao e articulacdo de politicas publicas para a
juventude;

bb) articulacdo, promocéo e execucdo de programas de cooperacdo com organi Smos nacionais
einternacionais, publicos e privados, voltados aimplementacdo de politicas de juventude;

IX - Ministério da Saude:
a) politica naciona de salde;
b) coordenacio e fiscalizagio do Sistema Unico de Saide;

C) salde ambiental e acBes de promocao, protecdo e recuperacao da salde individual e coletiva,
inclusive a dos trabalhadores e dos indios;

d) informagtes de salde;
€) insumos criticos para a salide;

f) acdo preventivaem geral, vigilancia e controle sanitario de fronteiras e de portos maritimos,
fluviais e aéreos,

g) vigilancia de salide, especia mente quanto as drogas, medicamentos e alimentos;
h) pesquisa cientifica e tecnologia na area de salde;
X - Ministério da Transparéncia, Fiscalizagdo e Controle:

a) adocdo das providéncias necessarias a defesa do patriménio publico, ao controle interno, a
auditoria publica, a correicdo, a prevencdo e combate a corrupcdo, as atividades de ouvidoria e ao
incremento da transparéncia da gestdo no ambito da Administracéo Publica Federal;



b) decisdo preliminar acerca de representacbes ou denuncias fundamentadas que receber,
indicando as providéncias cabiveis;

C) instauragdo de procedimentos e processos administrativos a seu cargo, constituindo as
respectivas comissdes, bem como requisitar a instauracdo daqueles que venham sendo
injustificadamente retardados pela autoridade responsavel;

d) acompanhamento de procedimentos e processos administrativos em curso em Orgaos ou
entidades da Administracéo Publica Federal;
e) realizacao deinspecdes e avocacao de procedimentos e processos em curso na Administragdo

Publica Federal, para exame de sua regularidade, propondo a adoc&o de providéncias ou a correcéo
de falhas;

f) efetivacdo ou promocgdo da declaragdo da nulidade de procedimento ou processo
administrativo, bem como, se for 0 caso, da imediata e regular apuracéo dos fatos envolvidos nos
autos e na nulidade declarada;

g) requisicdo de dados, informagbes e documentos relativos a procedimentos e processos
administrativos ja arquivados por autoridade da Administracdo Publica Federal;

h) requisicdo a 6rgéo ou entidade da Administragdo Publica Federal de informacdes e
documentos necessarios a seus trabal hos ou atividades,

i) requisicdo a orgaos ou entidades da Administracdo Publica Federal de servidores ou
empregados necessarios a constituicdo de comissdes, inclusive as que sdo objeto do disposto naainea
“c” deste inciso, bem como de qual quer servidor ou empregado indispensavel ainstrucéo de processo
ou procedimento;

J) proposi¢cdo de medidas legislativas ou administrativas e sugest&o de agdes necess&rias a evitar
arepeticdo de irregularidades constatadas;

1) recebimento de reclamaces relativas a prestacéo de servicos publicos, em geral, e apuracéo
do exercicio negligente de cargo, emprego ou funcdo na Administracdo Publica Federal, quando néo
houver disposicéo legal que atribua competéncias especificas a outros 0rgaos,

m) desenvolvimento de outras atribuic¢des de que o incumba o Presidente da Republica;

X1 - Ministério das Cidades:

a) politica de desenvolvimento urbano;

b) politicas setoriais de habitagdo, saneamento ambiental, transporte urbano e transito;

c) promocdo, em articulacdo com as diversas esferas de governo, com o setor privado e
organizacbes nao-governamentais, de agdes e programas de urbanizacdo, de habitacdo, de
saneamento béasico e ambiental, transporte urbano, transito e desenvol vimento urbano;

d) politica de subsidio a habitac&o popular, saneamento e transporte urbano;

€) plangjamento, regulacdo, normatizacdo e gestdo da aplicacdo de recursos em politicas de
desenvolvimento urbano, urbanizacdo, habitacdo, saneamento basico e ambiental, transporte urbano
e transito;

f) participagdo na formulagéo das diretrizes gerais para conservagao dos sistemas urbanos de
agua, bem como para a adocéo de bacias hidrogréficas como unidades basicas do plangjamento e
gestdo do saneamento;

X1l - Ministério das RelacOes Exteriores:

a) politicainternacional;



b) relacdes diplomaéticas e servigos consul ares;

C) participacdo nas negociaces comerciais, econdmicas, técnicas e culturais com governos e
entidades estrangeiras,

d) programas de cooperagao internacional;

€) apoio a delegacdes, comitivas e representacdes brasileiras em agéncias e organismos
internacionais e multilaterais;

X1l - Ministério de Minas e Energia:

a) geologia, recursos minerais e energéticos,

b) aproveitamento da energia hidraulica;

C) mineracdo e metalurgia;

d) petrdleo, combustivel e energia elétrica, inclusive nuclear;

X1V - Ministério do Desenvolvimento Socia e Agrério:

a) politica de desenvolvimento da industria, do comércio e dos servicos;

b) propriedade intelectual e transferéncia de tecnologia;

c) metrologia, normalizacdo e qualidade industrial;

d) politicas de comércio exterior;

€) regulamentacéo e execucao dos programas e atividades relativas ao comeércio exterior;

f) aplicacdo dos mecanismos de defesa comercial;

g) participacdo em negociacdes internacionais relativas ao comeércio exterior;

h) execucéo das atividades de registro do comércio;

i) reforma agraria;

j) promocéo do desenvolvimento sustentavel do segmento rural constituido pelos agricultores
familiares;

XV - Ministério do Esporte:

a) politica nacional de desenvolvimento da préatica dos esportes,

b) intercdmbio com organismos publicos e privados, nacionais, internacionals e estrangeiros,
voltados a promocao do esporte;

c) estimulo as iniciativas publicas e privadas de incentivo as atividades esportivas;

d) plangjamento, coordenacao, supervisao e avaliacdo dos planos e programas de incentivo aos
esportes e de agdes de democratizagcdo da prética esportiva e inclusdo social por intermédio do

esporte;
XVI - Ministério do Meio Ambiente;

a) politica nacional do meio ambiente e dos recursos hidricos;

b) politica de preservagdo, conservacdo e utilizagdo sustentdvel de ecossistemas, e
biodiversidade e florestas;

C) proposicao de estratégias, mecanismos e instrumentos econdmicos e sociais paraamelhoria
da qualidade ambiental e do uso sustentavel dos recursos naturais;

d) politicas paraintegracdo do meio ambiente e producéo;
€) politicas e programas ambientais paraa Amazonia Legal;



f) zoneamento ecol 6gi co-econdmico;
XVII - Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestéo;

a) formulac&o do plangjamento estratégico nacional e elaboracdo de subsidios para formulacéo
de politicas publicas de longo prazo voltadas ao desenvolvimento nacional;

b) avaliacdo dos impactos socioecondmicos das politicas e programas do Governo Federa e
elaboracdo de estudos especiais para a reformulacéo de politicas;

c) realizagdo de estudos e pesqguisas para acompanhamento da conjuntura socioecondmica e
gestdo dos sistemas cartogréficos e estatisticos nacionais;

d) elaboracdo, acompanhamento e avaliagdo do plano plurianual de investimentos e dos
orcamentos anuais,

e) viabilizagdo de novas fontes de recursos para os planos de governo;

f) formulacdo de diretrizes, coordenacdo das negociagdes, acompanhamento e avaliacdo dos
financiamentos externos de projetos publicos com organismos multilaterais e agéncias
governamentais,

g) coordenacdo e gestdo dos sistemas de plangjamento e orcamento federal, de pessoal civil, de
organizagdo e modernizagdo administrativa, de administragdo de recursos da informacgéo e
informatica e de servicos gerais;

h) formul ac&o de diretrizes, coordenacdo e definicdo de critérios de governancga corporativa das
empresas estatais federais;

1) administragdo patrimonial;

j) politica e diretrizes para modernizacdo do Estado;

XVIII - Ministério do Trabal ho:

a) politica e diretrizes para a geracéo de emprego e renda e de apoio ao trabal hador;
b) politica e diretrizes para a modernizagéo das relagdes de trabal ho;

c) fiscalizagdo do trabalho, inclusive do trabalho portuério, bem como aplicagéo das san¢tes
previstas em normas legais ou coletivas;

d) politicasalarial;

e) formagéo e desenvolvimento profissional;

f) seguranca e salide no trabal ho;

g) politica de imigracéo;

h) cooperativismo e associativismo urbanos;

XIX - Ministério do Turismo:

a) politica nacional de desenvolvimento do turismo;

b) promogdo e divulgagdo do turismo nacional, no Pais e no exterior;

c) estimulo as iniciativas publicas e privadas de incentivo as atividades turisticas;

d) plangamento, coordenacdo, supervisao e avaliagcao dos planos e programas de incentivo ao
turismo;

€) gestdo do Fundo Geral de Turismo;
XX - Ministério dos Transportes, Portos e Aviagéo Civil:
a) politica nacional de transportes ferroviario, rodoviario, aquaviério e aeroviario;



b) marinha mercante e vias navegaveis,

c) formulacéo de politicas e diretrizes para o desenvol vimento e o fomento do setor de portos e
instalagBes portudrias maritimos, fluviais e lacustres e, especialmente, e execucdo e avaliacdo de
medidas, programas e projetos de apoio ao desenvolvimento dainfraestrutura e da superestrutura dos
portos e instalagcBes portuarias maritimos, fluviais e lacustres;

d) formulagéo, coordenacdo e supervisao das politicas nacionais do setor de portos e instal agbes
portuérias maritimos, fluviais e lacustres,

€) participagdo no plangjamento estratégico, no estabelecimento de diretrizes para sua
implementacdo e na definicdo das prioridades dos programas de investimentos;

f) elaboracéo dos planos gerais de outorgas;
) estabelecimento de diretrizes para arepresentacéo do Brasil nos organismosinternacionais e
em convencoes, acordos e tratados referentes as suas demais competéncias,

h) desenvolvimento da infraestrutura e da superestrutura aquaviaria dos portos e instalactes
portuarias em sua esfera de competéncia, com afinalidade de promover a seguranca e aeficiéncia do
transporte aquaviario de cargas e de passageiros.

i) aviagdo civil e infraestruturas aeroportudria e de aerondutica civil, em articulacdo, no que
couber, com o0 Ministério da Defesa;

§ 3° A competéncia atribuida ao Ministério da Integragio Nacional de que trata a alineal do
inciso VII sera exercida em conjunto com o Ministério da Defesa.

8§ 4° A competéncia atribuida ao Ministério do Meio Ambiente, nos termos em que a prevé a
alinea “f” do inciso XVI do caput, sera exercida em conjunto com o Ministério da Agricultura,
Pecuéria e Abastecimento, o Ministério do Desenvolvimento, Plangjamento e Gestdo, o Ministério
da Industria, Comércio e Servicos e 0 Ministério da Integracéo Nacional.

8 5°A competéncia relativa aos direitos dos indios, atribuida ao Ministério da Justica e
Cidadanianaalinea c do inciso VIII inclui o0 acompanhamento das acfes de salde desenvolvidas em
prol das comunidades indigenas.

8 8° As competéncias atribuidas ao Ministério dos Transportes, Portos e Aviagdo Civil, nos
termos em que as preveem as alineas“a’, “b” e“i” do inciso XX, compreendem:

[l —aelaboracéo e a aprovagao dos planos de outorgas, ouvida, tratando-se da exploracdo da
infraestrutura aeroportuaria, a Agéncia Nacional de Aviacéo Civil (Anac);

V - aformulacéo e supervisao da execucdo dapoliticareferente ao Fundo de Marinha M ercante,
destinado a renovagdo, recuperacdo e ampliacdo da frota mercante nacional, em articulagdo com os
Ministérios da Fazenda e do Plangjamento, Desenvolvimento e Gestao;



VIl — a elaboracdo de estudos e projecdes relativos aos assuntos de aviacdo civil e de
infraestruturas aeroportuaria e aeronauticacivil e sobre alogistica do transporte aéreo e do transporte
intermodal e multimodal, ao longo de eixos e fluxos de producdo, em articulagdo com os demais
0rgdos governamentais competentes, com atencdo as exigéncias de mobilidade urbana e
acessibilidade;

VIl — a formulagdo e a implementacdo do plangjamento estratégico do setor aeroviario,
definindo prioridades dos programas de investimentos;

IX — a proposicdo de que se declare a utilidade publica, para fins de desapropriacdo ou
instituicdo de serviddo administrativa, dos bens necessarios a construcdo, manutencéo e expansao da
infraestrutura aerondutica e aeroportudria;

X —a coordenacéo dos 0rgaos e das entidades do sistema de aviagdo civil, em articulagdo com
0 Ministério da Defesa, no que couber;

X1l — a transferéncia, para Estado, o Distrito Federal ou Municipio, da implantagdo, da
administracdo, da operacdo, da manutencéo e da exploracéo de aerddromos publicos, direta ou
indiretamente.

8§ 14. Ao Ministério da Transparéncia, Fiscalizagcdo e Controle, no exercicio de sua
competéncia, cabe dar o devido andamento as representagdes ou denuncias fundamentadas que
receber, relativas alesdo ou ameaca de lesdo ao patriménio publico, velando por seu integral deslinde.

8 15. Ao Ministério da Transparéncia, Fiscalizacdo e Controle, por seu titular, sempre que
constatar omissdo da autoridade competente, cumpre requisitar a instauracdo de sindicancia,
procedimentos e processos administrativos outro, assim como avocar aqueles ja em curso em 0rgao
ou entidade da Administragéo Publica Federal, visando corrigir-lhes o andamento, inclusive mediante
a aplicacéo da penalidade administrativa cabivel.

§ 16. Cumpre ao Ministério da Transparéncia, Fiscalizacdo e Controle, na hipétese do § 15,
instaurar sindicancia ou processo administrativo ou, conforme 0 caso, representar a autoridade
competente para apurar a omissao das autoridades responsaveis.

§17. O Ministério da Transparéncia, Fiscalizacdo e Controle encaminhard a Advocacia-Geral
da Unido os casos que configurarem improbidade administrativa e todos quantos recomendarem a
indisponibilidade de bens, o ressarcimento ao erério e outras providéncias acargo daquel e 6rgédo, bem
COMO provocard, sempre que hecessaria, a atuacdo do Tribunal de Contas da Uni&o, da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, dos 6rgéos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e,
guando houver indicios de responsabilidade penal, do Departamento de Policia Federal e do
Ministério Publico, inclusive quanto a representacbes ou denuncias que se afigurarem
manifestamente cal uniosas.

§ 18. Os procedimentos e processos administrativos de instauragdo e avocagdo facultados ao
Ministério da Transparéncia, Fiscalizagdo e Controle incluem aqueles de que tratam o Titulo V da
Lei n°8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o Capitulo V da Lei n°8.429, de 2 de junho de 1992,




assim como outros a serem desenvolvidos ou ja em curso em 0rgdo ou entidade da Administracéo
Publica Federal, desde que relacionados a leséo ou ameaca de lesdo ao patriménio publico.

§19. Ostitulares dos 6rgéos do Sistemade Controle Interno do Poder Executivo federal devem
cientificar o Ministro de Estado da Transparéncia, Fiscalizacdo e Controle acerca de irregularidades
que, registradas em seus relatérios, tenham-se verificado em atos ou fatos atribuivels a agentes da
Administracdo Publica Federal e das quais haja resultado ou possa resultar prejuizo ao erario, desde
que de valor superior ao limite fixado pelo Tribunal de Contas da Unido, para efeito da tomada de
contas especial elaborada de forma simplificada.

§20. Sdoirrecusaveis, devendo ser prontamente atendidas, as requisi¢bes de pessoal, inclusive
de técnicos, feitas pelo Ministro de Estado da Transparéncia, Fiscalizagdo e Controle.

§21. Paraefeito do disposto no 8§ 20, 0s 6rgéos e as entidades da Administracdo Publica Federal
estdo obrigados a atender, no prazo indicado, as demais requisicdes e solicitagbes do Ministro de
Estado da Transparéncia e Fiscalizagdo, bem como a comunicar-lhe ainstauragdo de sindicancia ou
outro processo administrativo e o respectivo resultado. (NR)

| - do Ministério da Agricultura, Pecuéria e Abastecimento o Conselho Naciona de Politica
Agricola, o Conselho Deliberativo da Politica do Café, o Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca,
a Comissao Especial de Recursos, a Comissao Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira, o Instituto
Nacional de Meteorologia e até cinco Secretarias;

Il - do Ministério do Desenvolvimento Social e Agrario o Conselho Nacional de Assisténcia
Social, o Conselho de Articulagdo de Programas Sociais, 0 Conselho Gestor do Programa Bolsa
Familia, o Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentavel, o Conselho Curador do Banco
daTerrae até seis Secretarias,

IV - do Ministério da Ciéncia, Tecnologia, Inovacdes e Comunicagdes o Conselho Nacional de
Ciéncia e Tecnologia, o Centro de Tecnologias Estratégicas do Nordeste, o Instituto Nacional de
Pesquisa do Pantanal, o Instituto Nacional de Aguas, o Instituto Nacional da Mata Atlantica, o
Conselho Nacional de Informética e Automagdo, a Comissdo de Coordenagdo das Atividades de
Meteorologia, Climatologia e Hidrologia, o Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais, 0 Instituto
Nacional de Pesquisas da Amaz0Onia, o Instituto Naciona de Tecnologia, o Instituto Brasileiro de
Informac&o em Ciéncia e Tecnologia, o Instituto Nacional do Semiarido, o Centro de Tecnologia da
Informag&o Renato Archer, o Centro Brasileiro de Pesguisas Fisicas, o Centro de TecnologiaMineral,
o Laboratério Nacional de Astrofisica, o Laboratério Nacional de Computacéo Cientifica, o Museu
de Astronomia e Ciéncias Afins, 0 Museu Paraense Emilio Goeldi, o Observatério Nacional, a
Comisséo Tecnica Nacional de Biosseguranca, o0 Conselho Nacional de Controle de Experimentacéo
Animal, o Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais e até cinco Secretarias;

V — (revogado);
VI — (revogado);



VIl — (revogado);

IX - do Ministério da Industria, Comércio Exterior e Servicos o Conselho Naciona de
Metrologia, Normalizag&o e Qualidade Industrial, o Conselho Nacional das Zonas de Processamento
de Exportacéo, e até quatro Secretarias;

X - do Ministério da Educacéo e da Cultura o Conselho Nacional de Educacdo, o Instituto
Benjamin Constant, o Instituto Nacional de Educacdo de Surdos, o Conselho Superior do Cinema, o
Conselho Nacional de Politica Cultural, a Comissdo Naciona de Incentivo a Cultura e até oito
Secretarias;

X1l — do Ministério da Fazenda o Conselho Monet&rio Nacional, o Conselho Naciona de
Politica Fazendaria, o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, o Conselho Nacional
de Seguros Privados, o Conselho de Recursos do Sistema Nacional de Seguros Privados, de
Previdéncia Privada Aberta e de Capitalizagcdo, o Conselho de Controle de Atividades Financeiras, o
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, 0 Conselho Diretor do Fundo de Garantia a Exportacéo
(CFGE), o Comité Brasileiro de Nomenclatura, o Comité de Avaliacdo de Créditos ao Exterior, a
Secretaria da Receita Federa do Brasil, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a Escola de
Administracdo Fazendaria, 0 Conselho Nacional de Previdéncia Complementar, a Camara de
Recursos da Previdéncia Complementar, o Conselho Nacional de Previdéncia, o Conselho de
Recursos da Previdéncia e até sei's Secretarias;

X1V - do Ministério da Justica e Cidadania: 0 Conselho Nacional de Politica Criminal e
Penitenciaria, 0 Conselho Nacional de Seguranca Publica, o0 Conselho Federal Gestor do Fundo de
Defesa dos Direitos Difusos, o Conselho Nacional de Combate a Pirataria e Delitos contra a
Propriedade Intelectual, o Conselho Nacional de Arquivos, o Conselho Nacional de Politicas sobre
Drogas, o Departamento de Policia Federal, o Departamento de Policia Rodoviéria Federal, o
Departamento de Policia Ferroviaria Federal, a Defensoria Pablica da Uni&o, o Arquivo Nacional, o
Conselho Nacional de Juventude, o Conselho Nacional de Promocéo da lgualdade Racial, o Conselho
Nacional dos Direitos Humanos, o Conselho Nacional de Combate & Discriminagcdo, o Conselho
Nacional dos Direitos da Crianca e do Adolescente, 0 Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com
Deficiéncia, 0 Conselho Nacional dos Direitosdo |doso, o Conselho Nacional dos DireitosdaMulher,
a Secretaria Especial de Politicas para as Mulheres, a Secretaria Especial de Politicas de Promocéo
dalgualdade Racial, a Secretaria Especia de Direitos Humanos, a Secretaria Nacional de Juventude
e até sete Secretarias;

XVIlI - do Ministério do Plangamento, Desenvolvimento e Gestdo a Comissdo de
Financiamentos Externos, a Assessoria Econémica e até 10 (dez) Secretarias,

X1X - do Ministério das RelacOes Exteriores o Cerimonial, a Secretaria de Plangamento
Diplomético, alnspetoria-Geral do Servico Exterior, a Secretaria-Geral das Relagtes Exteriores, esta
composta de até 9 (nove) Subsecretarias-Gerais, a Secretaria de Controle Interno, o Instituto Rio
Branco, as missdes diplométicas permanentes, as reparticbes consulares, o Conselho de Politica
Externa, a Comissdo de Promogdes e a Secretaria-Executiva da Camara de Comeércio Exterior;



XXI —do Ministério do Trabaho o Conselho Nacional do Trabalho, o Conselho Nacional de
Imigracéo, o Conselho Curador do Fundo de Garantiado Tempo de Servico, o Conselho Deliberativo
do Fundo de Amparo ao Trabalhador, o Conselho Nacional de Economia Solidaria, a Secretaria
Especia do Trabalho e até cinco Secretarias,

XXII - do Ministério dos Transportes, Portos e Aviacdo Civil até trés Secretarias;

XXV — (revogado);

XXVI —do Ministério da Transparéncia, Fiscalizacdo e Controle o Conselho de Transparéncia
Publica e Combate a Corrupgdo, a Comissdo de Coordenacdo de Controle Interno, a Corregedoria-
Geral da Uni&o, a Ouvidoria-Geral da Uni&o e duas secretarias, sendo uma a Secretaria Federal de
Controle Interno;

8§ 7° Ao Conselho Naciona de Aquicultura e Pesca, presidido pelo Ministro de Estado da
Agricultura, Pecuaria e Abastecimento e composto na forma estabel ecida em regulamento pelo Poder
Executivo, compete subsidiar aformulacéo da politica nacional para a pesca e aquicultura, propondo
diretrizes para 0 desenvolvimento e fomento da producdo pesqueira e aquicola, apreciar as diretrizes
para o desenvolvimento do plano de acdo da pesca e aquicultura e propor medidas destinadas a
garantir a sustentabilidade da atividade pesqueira e aquicola.

§ 9° O Conselho de Transparéncia Publicae Combate a Corrupgéo sera presidido pelo Ministro
de Estado da Transparéncia, Fiscalizagéo e Controle e composto, paritariamente, por representantes
da sociedade civil organizada e representantes do Governo Federal. (NR)

Art. 13 A criagdo, extingdo, transformagdo, transferéncia, incorporagdo ou
desmembramento de 6rgéos ou unidades administrativas integrantes das entidades e dos 0rgéos, parafins
do disposto nesta Lei, ocorrera mediante a edi¢do de decreto do Poder Executivo, desde que ndo implique
aumento da despesa, o qual também dispora sobre a estrutura e a distribui¢éo do pessoa e de cargos ou
funcdes no ambito desses mesmos 6rgdos ou unidades administrativas.

Art. 14. Revogam-se 0s seguintes dispositivos da Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003:

| —osincisos |V, VI, XI e XI1 do caput do art. 1°;
Il —oinciso X do § 1°do art. 1°;

11 —oinciso | do paragrafo Unico do art. 22

IV —o art. 2°-B;
V —oinciso VIl do § 2°do art. 3%
VI —-oart. 11-A;

VIl —osart. 17, 18, 19, 20, 24-A e 24-D;
VIl —osincisos V, VI, VIII, XXV, do art. 29.



Art. 15. Revogam-se 0s artigos 1°, 2° e 4° da Medida Provisdérian® 717, de 16 de marco de

2016.

Art. 16. Estale entraem vigor na data de sua publicagéo, produzindo efeitos:

| — quanto a alteracdo das estruturas dos 6rgdos abrangidos, a partir da data de entrada em
vigor dos respectivos decretos de estrutura regimental; e

I — quanto as transformagdes, as extin¢des de cargos e as demais disposi¢des, de imediato.

Brasilia, 12 de maio de 2016; 195° da | ndependéncia e 128° da Republica.

MP-ALTERA E REVOGA LEI 10.683 ORGANIZAGCAO DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA E DOS MINISTERIOS (L5)



EXPOSICAO DE MOTIVOS

Ao adotar a presente medida proviséria, temos dois propositos basicos, urgentes
e relevantes. De um lado, pretendemos reorganizar a estrutura da administragido publica
federal direta, notadamente de seus ministérios e dos 6rgdos que integram a Presidéncia
da Republica. A ideia é recombinar competéncias e atribui¢des, de modo a propiciar
melhor organicidade, sistematica e eficiéncia as atividades desempenhadas, permitindo
que as unidades administrativas, operando isoladamente ou trabalhando entre si, sejam
capazes de atuar de forma tdo racional quanto eficaz. Por outro lado, entendemos ser
necessario adequar a estrutura da administragéo a realidade econémica do Pais, reduzindo
o numero de unidades administrativas e criando condi¢des para a diminui¢do das despesas
publicas.

Foi a partir desses propodsitos que demos inicio as providéncias com vistas a
extingdo de alguns Orgdos. Esses Orgdos sdo o Ministério da Cultura, o das
Comunicag¢des, o do Desenvolvimento Agrario e o das Mulheres, da Igualdade Racial e
dos Direitos Humanos. Além desses ministérios, também providenciamos a extingdo das

Secretarias de Aviag¢do Civil, de Portos e de Comunicagdo Social da Presidéncia da
Republica e, lado a elas, a da Controladoria-Geral da Unido (CGU). Na verdade,

extinguiram-se as estruturas administrativas desses oOrgdos, na forma como as
conheciamos até hoje, mas reunimos seus feixes de competéncias noutros orgdos, a fim
de que suas importantes atividades ndo se perdessem ou deixassem de ser realizadas. E
vale ressaltar que a extingdo da CGU teve um terceiro propoésito: algar essa indispensavel
institui¢do a condigdo de ministério, de modo a valorizar-lhe tanto o papel quanto o peso
de suas decisoes e atuagdo. De igual modo, as competéncias ¢ atribuigdes dos demais
orgdos foram fundidas com aquelas de outras unidades administrativas, visando permitir
a imediata realiza¢do de ganhos de escala e produtividade no curso da agdo publica.

A fim de viabilizar a extingdo de o6rgdos, tanto quanto permitir a fusio ou a
incorporacdo de suas competéncias e atribuigdes, procedemos a transformagido de
algumas de nossas institui¢des da administragdo publica. Foi assim que surgiram, por
exemplo, os Ministérios da Industria, Comércio e Servigos, da Educagdo e Cultura, do
Trabalho, da Justica e Cidadania, do Desenvolvimento Social e Agrario e dos
Transportes, Portos e Aviagdo Civil. Essas novas unidades da administra¢do foram fruto




de consideravel reorganizagdo e, queremos crer, estardo aptas a desempenhar suas
fungdes com eficiéncia ainda maior que os 0rgdos que as precederam.

Finalmente, vale consignar que, em seu conjunto, as medidas propiciaram
economia de despesas, notadamente pela eliminagdo de 6rgdos comuns de ministérios
cujas atribui¢des foram incorporadas a outras unidades.

\.L' )
MI ES}EMER




Mensagem n® 265

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 62 da Constitui¢do, submeto a elevada deliberacdo de Vossas
Exceléncias o texto da Medida Provisoria n® 726, de 12 de maio de 2016, que “Altera e revoga
dispositivos da Lei n® 10.683, de 28 de maio de 2003, que dispde sobre a organizagdo da
Presidéncia da Republica e dos Ministérios”.

Brasilia, 12 de maio de 2016.
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